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Historicamente os povos indígenas enfrentam perdas territoriais, violências severas e sofrem 
diversos impactos ambientais que comprometem sua sobrevivência física, cultural e espiritual. 
Assim, tornou-se evidente que, apesar de haver direitos formalmente assegurados na 
Constituição brasileira, o acesso à justiça pelos povos indígenas ainda enfrenta graves 
entraves estruturais. Nesse cenário, ressalta-se a relevância política do Acordo de Escazú, o 
qual se mostra como uma ferramenta fundamental no fortalecimento da proteção de povos 
indígenas e defensores ambientais. Isto pois, tal mecanismo internacional foi o precursor em 
instaurar garantias específicas a defensores ambientais, sendo de extrema importância no 
contexto da América Latina, a qual chegou a concentrar 82% dos assassinatos de ativistas 
ambientais em 2024. Sob esse olhar, a presente pesquisa surgiu a partir da seguinte 
problemática: o Acordo de Escazú pode cooperar na efetivação do ODS 13 a partir do papel 
de garantidor do acesso à justiça e da proteção dos direitos dos povos indígenas no Brasil? 
Partindo deste pressuposto e adentrando no referencial teórico desta pesquisa, evidenciam-se 
as obras de Wagner Menezes e da importância de elementos jurídicos de proteção à 
comunidade indígena, amparado pelo entendimento doutrinário ambiental e pelo artigo 231, 
da Constituição Federal, o qual consagra a defesa de elementos culturais e direitos originários 
destes povos. Dessa maneira, a pesquisa pretende examinar de forma objetiva a importância 
do Acordo de Escazú na proteção dos direitos territoriais de povos indígenas e na ampliação 
do acesso à justiça, utilizando-se ainda de uma análise documental dos efeitos gerados pela 
Convenção de Aarhus na Europa e Ásia, porém sob a ótica exclusiva das especificidades da 
América Latina e Caribe, considerado que o Acordo analisado é um inovador instrumento 
latino-americano que garante os direitos de acesso à informação, participação e justiça em 
questões ambientais, prevendo a proteção expressa de defensores ambientais, destacando 
ainda, a importância desses grupos para o desenvolvimento sustentável diante da emergência 
climática. Para concretizar o objetivo desta pesquisa, utilizou-se a metodologia 
hipotético-dedutiva, aproveitando-se de um referencial a partir de fontes bibliográficas e 
documentais; como, por exemplo, a legislação nacional, o Acordo de Escazú, doutrinas 
renomadas, artigos científicos, teses, dissertações e demais materiais acerca da temática. 
Assim, a pesquisa chegou a conclusão acerca da imprescindibilidade, no contexto brasileiro, 
da necessidade da ratificação do Acordo de Escazú, visando a proteção dos direitos indígenas 
e a efetivação do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 13, o qual busca fomentar ações 
contra a mudança global do clima, adotando medidas urgentes para combater as alterações 
climáticas e os seus impactos. 
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